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                         No Diário Oficial do Município de Conceição de Macabu,
Edição nº. 179 de 24 de setembro de 2025, Decreto nº. 153/2025.

                          Onde se lê:

                                 04.10.301.0406.2.582 – 319113 – 31 – 1500 – R$
185.000,00
                                 04.10.122.0405.2.585 – 319194 – 05 – 1500 – R$
20.000,00
                                   Valor Total R$ 865.000,00

                           Leia-se:

                                 04.10.302.0408.2.601 – 319011 – 51 – 1500 – R$
185.000,00
                                 04.10.122.0405.2.585 – 319194 – 05 – 1500 – R$
31.000,00
                           Valor Total R$ 876.000,00

Valmir Tavares Lessa
-   Prefeito  -

Ano  22 Nº 180 25 de Setembro de 2025

Comunicado
Informamos o adiamento na audiência Pública do edital n° 03/2025 quanto à
data em relação a prestação de contas. A data inicialmente prevista para o dia
26 de setembro de 2025 foi alterada para o dia 30 de setembro de 2025.

EDITAL MUNICIPAL Nº 003/2025

“Dispõe sobre a publicidade da Audiência Pública, para dar cumprimento ao quan-
to determina o § 4º do Art. 9º, da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e dão
outras providencias. “

O Prefeito Municipal de Conceição de Macabu – RJ, no uso de suas atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos os
munícipes que:
CONSIDERANDO, que esta municipalidade deverá cumprir o quanto determina
o § 4º do Art. 9º, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei nº 101/2000);
CONSIDERANDO, que a cada quadrimestre, o Poder Executivo demonstrará e
avaliará o cumprimento das metas fiscais;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica Marcada para o dia 30 de Setembro do corrente ano, Audiência
Pública para Prestação de Contas relativa ao 2º quadrimestre do ano de 2025.

§1º - A Audiência que trata o caput deste artigo será realizada no Plenário
da Câmara Legislativa deste município, as 09:00 horas.
           § 2º- O material oficial da Audiência Pública estará disponível no site oficial
da Prefeitura Municipal de Conceição de Macabu após o fim da apresentação.
 Art. 2º - Este EDITAL entra em vigor na data de sua publicação.

Conceição de Macabu, 19 de Setembro de 2025.
VALMIR TAVARES LESSA

Prefeito


